ANEXO 12

AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO


Eu, ,                                                                                                                                                                                                                   pessoa portadora do CPF nº___________________________,e do RG nº                                                  __________________________________, para fins de participação e com o fim de atender aos critérios estipulados neste Edital declaro que tenho identidade de gênero:
(   ) mulher cis, (  ) mulher trans,  (  ) travesti, 
(  ) homem trans, (  ) transmasculino,
(  ) sem identidade de gênero (ageneridade), (  ) não-binária, (  )  queer, (  ) intersexo. 

Declaro ainda estar ciente e de acordo com os Termos referentes à Política Afirmativa do fomento cultural. 
Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e afirmo para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta autodeclaração, ciente de que a prestação de informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, além da invalidação do documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório.


                                                     	,                  	de                                    	de ________.
                   (município)                               (data)                              (mês)                        (ano)
                         

________________________________________________________________________
ASSINATURA DA/O/U DECLARANTE*
Mulher cisgênera: pessoas que se identificam com o sexo e gênero feminino, os mesmos sexo que lhes foi designados ao nascer. Mulher transgênero: pessoas que transicionam social e/ou hormonalmente para o gênero feminino, se identificam e vivenciam o gênero feminino, e que reivindicam o reconhecimento social e legal do gênero feminino. Travesti: identidade de gênero feminina, construída no contexto latino-americano, e marcada por dimensões sociais, culturais e políticas próprias. Homem transgênero: pessoas que transicionam social e/ou hormonalmente para o gênero masculino, se identificam e vivenciam o gênero masculino, e que reivindicam o reconhecimento social e legal do gênero masculino. Transmasculino: identidade de gênero utilizada por pessoas que utilizam elementos estereotipicamente masculinos, e que se identificam e vivenciam outras masculinidades. Agênero: pessoa que não se identifica com nenhuma categoria de gênero, sendo uma identidade de gênero própria.  Pessoa Não-Binária: pessoas que não possuem uma identidade de gênero binária, e cuja identidade de gênero não se limita ao masculino ou feminino. Intersexo (pessoas nascidas com uma conformação genital e anatomia reprodutiva ambíguas. Queer: pessoa que não vive conforme a norma cisheterossexual, pode também ser usado para nomear uma forma própria de identidade de gênero. Intersexo: pessoas com características biológicas que não se enquadram nas definições típicas de masculino e feminino.

*Para efeito de assinatura em documentos, apenas serão admitidas as assinaturas de próprio punho ou assinaturas digitais nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do sistema Gov.br., declarações sem assinatura, ou com assinaturas digitalizadas e coladas não terão validade e não serão consideradas no processo.
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